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Estelionato. INSS. Quadrilha ou bando. 

Noticiam os autos que os acusados de integrar quadrilha especializada em fraudar o INSS foram 
denunciados como incursos nos arts. 288, 171, § 3º, c/c os arts. 29, 299, c/c os arts. 29 (por 31 
vezes), 317 e 319, todos do CP, sendo-lhes decretada a prisão preventiva. No habeas corpus, 
alegou-se, entre outras questões, constrangimento ilegal, tendo em vista a falta de 
fundamentação para a imposição do cárcere cautelar, em face da ausência dos requisitos do art. 
312 do CPP. Sustentou-se que o tribunal de origem ilegalmente acoplou fundamento que já não 
mais figurava no ato coator (a preservação da instrução criminal) e acresceu outro que 
originalmente já lhe era inexistente (a gravidade abstrata do delito), já que não compete ao 
órgão julgador, em HC, incrementar as razões que determinaram inicialmente a prisão dos 
pacientes. A Turma, por maioria, conheceu parcialmente do HC, mas denegou a ordem ao 
entendimento de que, na hipótese, ao contrário do alegado pelos impetrantes, a manutenção da 
custódia preventiva encontra-se suficientemente fundamentada, em face das circunstâncias do 
caso que, pelas características delineadas, retratam, in concreto, a periculosidade dos agentes, a 
indicar a necessidade de sua segregação para a garantia da ordem pública. Ressaltou-se que, 
pelo que se infere dos autos, há fortes indicativos de que a atividade delituosa era reiterada, o 
que demonstra com clareza o caráter pernicioso da ação. Ressaltou-se, ainda, que, mesmo 
agregados novos fundamentos para embasar a custódia no acórdão impugnado, o que, de fato, 
não se admite, os motivos elencados pelo juízo processante no decreto prisional são suficientes, 
por si sós, para dar suporte à medida constritiva. Precedentes citados: AgRg no HC 108.872-SP, 
DJe 17/11/2008, e HC 114.414-SP, DJe 17/11/2008. HC 166.530-ES, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
(topo) 
 

Quadrilha ou bando. Desmembramento. Denúncia. Governador. Concurso. 
Pessoas. 

 
No caso, apenas um entre os nove réus tem foro por prerrogativa de função neste Superior 
Tribunal, a teor do art. 105, I, a, da CF/1988. Logo, conforme precedentes da Corte Especial ao 
interpretar o art. 80, última parte, do CPP, existem várias razões idôneas para justificar o 
desmembramento do processo, entre as quais o número excessivo de acusados que não tem foro 
por prerrogativa de função neste Superior Tribunal, a complexidade dos fatos apurados, bem 
assim a necessidade de tramitação mais célere do processo em razão da potencial ocorrência de 
prescrição. Ademais, o fato de imputar a prática do crime de formação de quadrilha a detentores 
de foro por prerrogativa de função não impede o desmembramento. Assim, a Corte Especial 
determinou o desmembramento do processo. QO na APn 425-ES, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, julgada em 18/5/2011. 
 
Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo) 

 
 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC%20166530
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0439'&tipo=informativo
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=APn%20425
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0473'&tipo=informativo


Data da atualização: 31.03.2014        página 3 de 5 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 

Quadrilha ou Bando, Excesso de Prazo na Formação da Culpa. Réu 
Preso. 

A Turma discutiu se há excesso de prazo na formação da culpa, quando o paciente encontra-se 
preso há mais de um ano, sem recebimento da denúncia. Entendeu-se, por maioria, que os 
prazos indicados para a conclusão da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, 
pois variam conforme as peculiaridades de cada hipótese, razão pela qual a jurisprudência os tem 
mitigado à luz do princípio da razoabilidade. Assim, somente se cogita da existência de 
constrangimento ilegal por eventual excesso de prazo para a formação da culpa, quando o atraso 
na instrução criminal for motivado por injustificada demora ou desídia do aparelho estatal. No 
caso, o processo é complexo, pois há vários corréus, integrantes da organização criminosa e, no 
curso da instrução criminal, o paciente foi transferido para estabelecimento penal federal de 
segurança máxima, ou seja, para estado distinto do distrito da culpa, o que demanda a expedição 
de cartas precatórias. Concluiu-se, portanto, que não há constrangimento ilegal por excesso de 
prazo. Porém, a Min. Relatora recomendou urgência na designação de audiência para exame da 
inicial acusatória ofertada. Precedentes citados: HC 142.692-RJ, DJe 15/3/2010; HC 114.935-MA, 
DJe 19/4/2010, e HC 145.042-MS, DJe 14/6/2010. HC 220.218-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, 
julgado em 16/2/2012.  

Informativo STJ n. 0491 - Período: 13 a 24 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Quadrilha Ou Bando, Fixação. Pena-Base. Superior. M ínimo. Cabimento. 

A Turma reiterou o entendimento de que, conforme o grau de reprovabilidade da conduta e a 
existência de circunstâncias desfavoráveis, é cabível a fixação de regime mais severo aos 
condenados à pena inferior a oito anos desde que devidamente fundamentada a decisão. E 
considera-se devidamente fundamentada a sentença que estabeleceu regime fechado para o 
cumprimento de pena com base no nível de organização do bando criminoso, na quantidade de 
drogas e armamentos apreendidos, na nítida desproporção entre uma tentativa de homicídio 
realizada por meios de explosivos em estabelecimento jornalístico e sua motivação (veiculação de 
reportagem cujo conteúdo desagradou a um dos membros do grupo criminoso), no modus 
operandis do delito e na especial reprovação da vingança privada devido à tentativa de 
cerceamento da imprensa. Com esse entendimento, a Turma denegou a ordem. HC 196.485-
SP, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 1º/9/2011.  

Informativo STJ n. 0482 - Período: 29 de agosto a 09 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Quadrilha ou Bando, Interceptação Telefônica. Investigação em 
Curso. 

O pedido de interceptação telefônica não pode ser a primeira providência investigatória realizada 
pela autoridade policial. In casu, ao formular o pedido de quebra do sigilo telefônico, a autoridade 
policial descreveu quais eram os ilícitos que estariam sendo praticados, quais tipos de pessoas 
integravam a organização criminosa, bem como qual era a sua forma de atuação no cometimento 
dos crimes. Ficou evidenciado que a quebra do sigilo telefônico não foi a primeira medida 
efetivada pela autoridade policial. Pelo contrário, tal providência teve suporte em elementos já 
colhidos que demonstravam que as investigações em curso levantaram indícios da prática 
criminosa e apontavam para a imprescindibilidade do deferimento da medida excepcional, 
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segundo o disposto no art. 2º da Lei n. 9.296/1996. Precedentes citados: HC 85.502-SP, DJe 
9/5/2011, e HC 43.234-SP, DJe 21/5/2011. HC 130.054-PE, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 
julgado em 7/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Quadrilha ou bando. Laudo pericial. Criptoanálise. Desentranhamento. 
Autos. 

A Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus para 
reconhecer a ilicitude do laudo pericial de criptoanálise e determinar o desentranhamento dos 
autos. Esse laudo é uma interpretação sofisticada de anotações codificadas constantes em 
agenda, contudo realizada de forma unilateral pelo MP. Segundo o Min. Relator, o habeas corpus 
pretendeu, em síntese, o reconhecimento da ilicitude de laudo pericial de criptoanálise produzido 
por profissional ligado ao MP (órgão acusador) sem a participação do réu ou do magistrado. 
Destacou ainda que, embora a prova tenha sido produzida na vigência do art. 159 do CPP, com a 
redação dada pela Lei n. 8.862/1994, tanto o texto anterior quanto o atual da Lei n. 11.690/2008 
exigem que a perícia seja feita por perito oficial, distinguindo-se apenas quanto à quantidade de 
técnicos necessária para a realização dos exames. No caso, a busca e apreensão da agenda cuja 
perícia se contesta foram realizadas em 28/11/2007, ocasião em que foi apreendida em poder do 
paciente acusado de envolvimento em crimes contra a ordem tributária, de lavagem de dinheiro e 
de quadrilha. No entanto, a criptoanálise da agenda só ocorreu em 19/8/2008, quando já em 
curso o processo criminal. Assim, observou o Min. Relator que não se trata de perícia feita 
durante a fase policial tampouco feita em situação de urgência diante do risco de 
desaparecimento dos sinais do crime ou pela impossibilidade ou dificuldade de conservação do 
material a ser examinado. Dessa forma, explicou que a perícia foi realizada sem observância dos 
postulados do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, já que produzida por 
servidora que compõe o quadro do MP em vez de órgão destinado exclusivamente à produção de 
perícias. Ademais, asseverou que foi produzida sem que houvesse autorização, controle judicial 
ou mesmo possibilidade de a defesa ofertar quesitos, de nomear assistente técnico, ou de 
manifestar-se sobre a eventual suspeição ou impedimento do perito, de acordo com o disposto no 
art. 159, §§ 3º e 5º, do CPP. Para a tese vencida, primeiro não houve impugnação da perícia 
pelos meios próprios da defesa, mas em habeas corpus como substitutivo processual. Por outro 
lado, considerou que a iniciativa do MP de juntar o laudo técnico com as interpretações da 
agenda regularmente apreendida em diligência não constitui a prova pericial prevista no art. 159 
do CPP, nem tem valor de prova produzida sob direção judicial, seria apenas oferta de 
documento da parte, ou seja, prova extrajudicial legalmente admissível. Não seria, portanto, caso 
de desentranhar o laudo dos autos por considerá-lo ilícito ou inválido, sem que o juiz primeiro 
apreciasse seu valor, segundo sua livre avaliação das provas, isso antes do encerramento da 
instrução processual ou das alegações finais, ocasiões em que seria possível verificar se houve 
prejuízo à defesa. HC 154.093-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo) 
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Quadrilha ou Bando, Nulidade. Ação Penal. Acusação Anônima. 
Interceptação Telefônica. 

A Turma, por unanimidade, denegou a ordem na qual se postulava a nulidade da ação penal 
supostamente instaurada com base em acusação anônima e interceptações telefônicas 
ilegalmente autorizadas. Reafirmou-se o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça de que 
as informações obtidas de forma anônima são aptas a ensejar ação penal apenas quando 
corroboradas por outros elementos de prova colhidos em diligências preliminares realizadas 
durante a investigação criminal. No caso, o representante do Ministério Público, após o 
recebimento de e-mails anônimos relativos a suposto conluio entre fiscais de renda e funcionários 
de determinada sociedade empresária com o fim de fraudar o Fisco, teve a cautela necessária de 
efetuar diligências imprescindíveis para a averiguação da veracidade dos fatos noticiados, 
oficiando, inclusive, os órgãos competentes. Asseverou-se, portanto, não haver qualquer 
impedimento ao prosseguimento da persecução penal, tampouco a ocorrência de qualquer 
ilicitude a contaminá-la, já que o membro do Parquet agiu em estrito cumprimento às funções 
que lhe são atribuídas pela Carta Federal e pela legislação infraconstitucional pertinente (art. 129, 
VI, VIII e IX, da CF e incisos I, II, IV e VII e § 2º do art. 8º da LC n. 75/1993). Por fim, conclui-
se inexistir qualquer ofensa ao princípio da proporcionalidade, uma vez que as interceptações 
telefônicas foram pleiteadas e autorizadas judicialmente depois do devido aprofundamento das 
investigações iniciais, quando constatados indícios suficientes da prática dos ilícitos penais por 
parte dos envolvidos, tendo o magistrado responsável pelo feito vislumbrado a indispensabilidade 
da medida. HC 104.005-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 8/11/2011  

Informativo STJ n. 0487 - Período: 7 a 18 de novembro de 2011 
(topo) 
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